
Lucena: o almirante apenas agita as pernas 
BRASÍLIA — Ao tomar conhecimen-

to das declarações feitas no Palácio do 
Planalto pelo contra-almirante Gama e 
Silva, o senador Fábio Lucena (PMDB-
AM) afirmou em seu gabinete que a atitu-
de do militar "é própria dos enforcados, 
que apenas agitam as pernas". 

Lucena considerou absurda a defesa 
de Gama e Silva, que alegou em seu favor 
a existência de uma portaria (de n9 
2014/70), pela qual foi declarada que 
"não está em vigor a proibição de impor-
tar automóvel a que se refere o artigo 49 
da lei 2.410 de 1955". Lembrou o parla-
mentar que uma simples portaria não tem  

força para anular uma lei, o que só é pos-
sível pela via do Congresso Nacional". 

A lei 2.410, sancionada pelo ex-presi-
dente Café Filho, disciplina o comércio 
externo, proibindo a importação de auto-
móveis e similares de valor superior a 
USS 3.500. 

O senador oposicionista mandou pro-
tocolar no Ministério da Fazenda ofício 
dirigido ao ministro Emane Galvêas, pe-
dindo uma relação completa com os no-
mps de servidores civis e militares que 
trouxeram, como bagagem, automóvel de 
valor superior a USS 3.599. Lucena ba-
seou-se em declarações do Ministro da 
Marinha, aos jornais. 


